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Dispôe sobre a recuperação do prédio do

Mercado Público do José Walter, localizado na

Avenida J, ne 1135, no Bairro José Walter, na

forma que indica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador ãbaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos

termos do art. 138 do Regimento lnterno, vem à presença de Vossa Excelência

submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe, a qual, após

aprovada, será enviada ao Exmo. Sr. Prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma

retorne a esta Casa sob a forma de mensagem.
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PROJETO DE I.EI N9 /2025

Dispõe sobre a recuperação do prédio do
Mercado Público do José Walter, localizado na

Avenida J, ne 1135, no Bairro José Walter, na

forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, APROVA:

Art. 1e Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a recuperação estrutuÍal e
manutenção geral do prédio do Mercado Público do José Walter, situado na Avenida

J, ne U35, no Bairro José Walter.

Art.2e As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa autorizar a recuperação do prédio do Mercado Público

do José Walter, localizado na Avenida J, ns 1135.

A medida tem como objetivo promover a revitalização da estrutura fisica do

equipamento público, garanündo melhores condições de trabalho aos comerciantes e

mais conforto e segurança à população que frequenta o mercado.

A reforma é necessáría em razão do desgaste natural das instalações, que

comprometem o funcionamento adequado e a conservação do espaço, importante
ponto de comércio e convivência social no bairro.

Portanto, solicitamos a aprovação deste projeto de indicação para que o Poder

Executivo adote as providências cabíveis, assegurando à comunidade do José Walter
um mercado público revitalízado, acessÍvel e digno para todos os seus usuários.
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